3ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 08.04.2025

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 70/2024 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 78


O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Vamos lá. Quero convidar o nobre Deputado Eyder Brasil para proceder ao parecer em plenário do Projeto de Lei Complementar 70/2024.

O SR. MARCELO CRUZ – Presidente, só fazer um pedido a Vossa Excelência, tem o Projeto de Lei 66/2024, Mensagem 55, eu tenho um pedido de informação dele e eu gostaria que Vossa Excelência tirasse de pauta esse projeto. Pedido de informações.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Vamos seguir o Regimento, com certeza.

O SR. EYDER BRASIL – Presidente, trata-se Projeto de Lei Complementar 70/2024, do Poder Executivo/Mensagem 78, que “Altera, acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar nº 842, de 27 de novembro de 2015.”.
Projeto alterando uma Lei Complementar, então está habilitado para tal. Esse Projeto de Lei Complementar foi pedido vista por mim, anteriormente e, eu sanei as minhas dúvidas. O projeto altera o Artigo 3º, trazendo para a Secretaria de Estado da Assistência Social a Presidência desse Conselho.
Pelas Comissões pertinentes, o nosso parecer é favorável.

O SR. DELEGADO CAMARGO (Por videoconferência) – Questão de ordem, Senhor Presidente, Deputado Camargo.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Concedido.

O SR. DELEGADO CAMARGO (Por videoconferência) – Senhor Presidente, o presente projeto, ao que tudo indica, diz respeito a adequar os membros do Conselho Deliberativo do Fecoep (Fundo Estadual de Combate e Erradicação da Pobreza de Rondônia) retirando a pessoa do Governador como membro e atribuindo a Presidência à Seas. Ok. A justificativa ao que me parece deve ser, eu ainda não li o projeto, mas deve ser em razão das atribuições do Governador, deve ser nesse sentido. 
Porém, esse projeto também está revogando a restrição do percentual de 45% dos recursos desse Fundo, que são destinados a certos programas específicos e eu não consigo compreender quais as razões que levaram o governo a dar esta autonomia ao Conselho para o direcionamento, tirando o que já estava previsto na legislação anterior, ou seja, os motivos determinantes, deste projeto, razão pela qual, Presidente, como sempre busco votar com segurança, compreendendo aquilo que está sendo votado, eu peço a Vossa Excelência vista desse projeto e me comprometo, como sempre fiz, tão logo, tirar as dúvidas, devolvê-lo para ser pautado nesse Parlamento. 
Portanto, o pedido de vista, Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Pedido de vista concedido. 
Próxima matéria.

